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PARECER CONJUNTO N° /04 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DEX2°6
27/04

Trata-se de projeto de decreto legislativo, de iniciativa do nobre Vereador J F Zelão,
que visa conceder a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo a Manikraft Guaianazez Indústria de Celulose e Papel Ltda.

A propositura encontra-se em consonância com o art. 348, da Resolução n° 2, de 26
de abril de 1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo).

A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município,
assim como no artigo 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do
Regimento Interno.

Trata-se de matéria sujeita ao quorum da maioria qualificada de 2/3 (dois terços)
para sua aprovação, nos termos do art. 40, § 50 , IV, da Lei Orgânica.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno,
somos

PELA LEGALIDADE

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do
projeto.

A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a
sua aprovação, uma vez que as despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
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FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, V% 30001..
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